
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

Abre cr~_dito especial~

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono

a seguinte Lei:

A!:.~.J.(} - ~ aberto o cr~_dito especia1:-
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3.1. 3. 0-00

- Poder Legislativo
Câmara Municipal

- Despesas correntes
- Despesas de custeio
- Serviços de terceiros
- Serviços de taquigrafia....... NCR$5. 500. 00

A!:.~-?~ - Servirá de recurso para atender ~ despesa previs
ta no art. 1(}. o cancelamen.to parcial da seguinte verba orçament~ria:

6.120
4.1.2.0-99

DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇAO
- Diversos
- Serviços em regime de programaNCR$ 5.500.00
ção especial .
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~r~_3(} -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica -
ção. revogadas as disposições emêontr~rio.

GABINETE 00 PREFEITO 1VIUNICIPALDE NOVO HAMBUR
GO, aos onze (11) dias do m~s de junho do ano de mil novecentos e ses
senta e nove (1969).
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ALCEl,J./MOSMANN
~ÉFEITO

Registre-se e Publique-se

"\1
KURT PLfNIO LIPP

Secretário

• •. ~ • __ ~._, • ._. ,_., •• ,~ c __ ,_,~' '_' ' ~' ' __ • _


